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TERMO DE CONTRATO PARA APRESENTAÇAO DE

siow nnrlsrlco, QUE FIRMAM ENTRE sl, A

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE E A
EMPRESA A5 ENTRETENIMENTO PUBLICIDADE E

PROPAGANDA LTDA DECORRENTE OA

INEXIGIBILIDADE No 001/2023.

Pelo presentê instrumento particular de contrato de prestação de serviços' reuniram-se' de

um|adoaPREFEITURAMUNICIPALDERIACHUELo/SE,inscritanoCNPJno
í3.128'897/0001{5doravantedenominadaCoNTRATANTE,pessoajurÍdicadedireito
público, neste ato rêpresentada por sêu titular' o Sr' PETERSON DANTAS ARAÚJO'

brasileiro,casado,PÍêfeitoMunicipal,residenteedomiciliadon6steMunicÍpio.edooutroa

"rpi"." 
A5 ENTRETENIMENTO PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA' inscrita no

CNPJ/MF sob o no 07.229.759/0001'90, com êndereço na Av Tancredo Nêvês' No 148'

õt irr"S da Bahia, Escritório 03 - 3o Piso (SDB OÍÍice)'CEP: 41820'908 Caminho das

Arvores, Salvador-BA, nostê ato rêprosentada por FLAVIO coSTA MARON' brasileiro'

casedo, administrador portador do C'P'F' no 782'xxx'xxx'72 e RG no 59xxxx3780 SSP/BA '

doravante denominada simplesmente de CoNTRATADA, pectuam O presente termo'

escoradonaLeiS.666/93esUaSposterioíesalteraçõesemedianteascláusulasecondiçóes
abaixo alinhadas:

ES'TADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DF:, RIACIIUÍ]I,O

CONTRAToNo01 212 23

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O objêto consiste na contratação de show artístico da Banda Parangoló para reallzação

do evênto "EMANGIPAçÃo POLlTlcA DE RIACHUELo" a ser reallzado no dia

25t}'ll2O23 no Municlpio de Riachuelo/Se' conÍorms proPosta da Contratada:

I sANor

I Parangolé

LOCAL

Praça Pública

3,1-Emcontraprestaçãoaosserviçoscontidosnacláusulaprimeirâ,aPREFEITURAobriga-se
ã p"gar i.á.rãtada ã importânciá oe R§ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), a serem

á"poiit.ao. na conta da empresa A5 ENTRETENIMENTO pUBLtctDADE E PROPAGANDA

r-rbÀ, Ctp.r 07.229.7S9/OOS1-9ô ,"pr"r"ntrnt" l6gal da BANDA PARANGOLÉ, o valor de

ãóv" áS rós.ooo,g6 (cento e cinco mil reais) na asiinatura do contrato e o restante 50o/o R$

ióS.OOó,OO(cento e cinco mil rêais) após o evento, conforme relação de valores abaixo:

c sULA SE GUNDA .DOLO CAL

obriga.seocoNÍRAÍADoaapr€sgntarseushowmusicalnomunicÍpiodeRiachuelo/SE.no
locaie data aprêsontado na clausula primeira'

TE E FORM P ENT

SHOW VALOR R$

lo:í 9 5% Rs 40.9s0 00

Trans lnterestadual- nibu s Rs 5.600,00

PÍdsô cclúlio VaÍ8rs, no 72, Ccntro, CEP: 49.130{00, CNPJ:l3 t2E E97/0001't5' tuachuclo/SE

F or|çl f Àx. (1 9) 3269 -22 I o

{

xonÁnto oe
tNlcto

OURAçÃO
DO SHOWOATA

22.00h120 min2510112023
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3.2 - Havendo disponibilirJade financeira e cumpridas as formalidades, o MunicÍpio de

Riachuelo/sE efetuará o pagamento das faturas até o décimo diâ útil da apresentaÇão das

mesmas na Tesouraria da Píofeitura, m€diante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 
- - _

oi provà de reguiaridade junto a Fazenda Federal/lNss, Estadual e Municipal

c) FGTS ê Cêrtidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

CLAUSULA qUARTA. DO PRAZO

@seráapartirdadâtadesuaassinaturaeencerar.se-ána
data da finalização do evento e ef€tivo pagamento.

cLÁusuLA aulNTA - DO CRÉDlTo oRcAMqNTÁRlO

@iáporcontadaseguintedotaçáoorçamentária,
constante do orÇamênto para o coÍgntô exercÍcio financêiro:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 2103 . SECRETARIA MUNICIPAL OO GABINETE DO

PREFEITO
PROJETO/ATIVIDADE: 2OO3 - MANUTENçÁO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO

PREFEITO'oóilçló, 
3390.39.00.00 - ouTRoS sERvtçoS DE TERcEtRos. PESSoA JURÍDlcA

ESTADO DE SERGIPN
PRET.'EITURA MUNICIPAL DE RIACIIUELO

Transpo rte Local ( 3 vans/caminháo R$ 3.200 00

Hospedagem R$ 3.500,00

Alimentacáo RS 2.s00 00

Camarim R$ 4.000 00

Cachê do Artista Rs 150.250 00

Total RS 2"10.000,00

FR: '15000000- RECURSOS PROPRIOS
FR: 17040. TRANSFERÊNCIAS DA UNIÂO REFERENTES A

FTNANCEIRAS PELA EXPLORAçÃO DE RECURSOS NATURAIS
COMPENSAçÔES

CLÂUSU LA SÉTIMA. DA MULTA

Pral'n Ocúlio Vargas, n' ?2, Ccntro, CEP: 49.130"000, CNPJ:13.128 897/'0u01'85' tuachuclo/SE

Fonc/fax. (79) 3269-2210

CLAUSULA SEXTA . DA VINCULACÃO
A CONTRATADA e a pneretrUu declaram total vinculação aos termos, exigências e condições

da Lei n. 8.666/93, e suas altêrações, bem como ao Processo de lnexlglbilldado no

001t2023.

A desistência in.iustiÍicada por parte da contratada na execução do presente pacto, implicará

no pagámento'de multa esiipulada em 30o/o (trinta por cento) do valor contratado, \
devidairente corrigido, mais as despêsas quê por ventura se Íaça necessário para sua ,/ '
cobrança.

cúusutá olrAvA - pA RESCISÃO

@tecontratoensêiaasuarescisão,conformedisposto
nos artigos 77 a 80 da Lei nc 8.666/93.

9.2. A rescisáo deste Contrato poderá ser:

9.2.1. determinada por ato unilateral e escrita do CoNTRATANTE, nos casos enumerados

nos incisos la Xll e xvll do aÍtigo 78 da Lei mencionada, notificando-sê a ooNTRATADA

com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias;



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICI P^I, DE RIACHUELO

9.2.2. amigávol, por acordo ontro as partes, reduzidâ a termo no processo de licitação, dosdê
que haja conveniência para o CONTRATANTE;

9.2.3. judicial, nos termos da legislaÉo vigente sobre a matéria.

9.3. A rescisão administrativa ou amigável devêrá s€r precedida d€ autorização escrita e

íundamentada da autoridade competentê. Os casos ds rescisão contratual serão
formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. Além das hipóteses de roscisão acima provistas, o Contrato será rescindido sêmpre quê

a CONTRATADA se conduzir dolosamantê.

CLÁUSU LA NONA - DA FONTE DOS RECURSOS
A despesa de qus trata a cláusula terceira do presentê pacto, corrsrá por conta de recursos

CLAUS ULA DÉCIMA PRIMEIRA - OO FORO
Fica eleito o foro da Cidade de Riachuêlo, Estado de S€rgipe, com exclusão de outro, por

próprios do MunicÍpio.

cLÁusuLA pÉclMA - po ACoMPANHAMENTO,E P4,Fls.cAuzA9Ão
tla torma ao que dispóe o artigo 67 dâ Lêi no. 8.666/93, fica designado a servidora

Gueicylaine Correia dos Santos portadora do CPF 060.x»<.335-xx para acompanhar e

tiscalizar execuqáo do presentê Contrato.

s1o - À fiscalizaÇão compete, entre outras atribuiÇões, verlficar a conformtdade da ExecuÇáo

ào Contrato com as normas especificadas, se os procodimêntos sáo adêquados para garantir

a qualidade desejada.

§2" . A ação da fiscâlizaÇão nâo exonera a contÍatada dê suas rosponsabilidades

contratuais.

mais privilegiado que seia, para dirlmir quaisquêr dÚvidâs surgidas na execução do presente

termo.

E assim, por se acharem iustos e acordados, assinam o presente termo particular de

contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, iuntament€ com as

testemunhas abaixo, pâra quo produza os seus jurídicos e legais efsitos'

Riachuelo/SE, {! de Janêiro de 2023.

PETERSON D ARAÚJO
CIPAL

coN E

)^ >'^,"'. l.t .)'tltY
FLAVIO COSTA MARON

A5 ENTRETENIMENTO PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTOA CONTRATADA

TESTEMUNHAS: CPF-

CPF

Praça Geúlio Vargas, nn 72, Ccntro, CEP: 49.130-000, CNPJ:13,12E.E97l0001-E5, Rischuclo/SE
Fone./fax. (?9) 3269-22 I 0

PREFEITO


